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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 1626/2023 

 

   Rio de Janeiro, 16 de novembro de 2023. 

 

Processo nº 5011412-14.2023.4.02.5117, 

Ajuizado por  

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 3ª Vara 

Federal de São Gonçalo, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto ao tratamento ortopédico. 

 

I – RELATÓRIO 

1.   Segundo Guia de Referência da Secretaria Municipal de Saúde de São Gonçalo 

(Evento 1, ANEXO2, Página 10), sem data de emissão, assinado pela médica                                                                 

,                                                                            a Autora, vítima de atropelamento, apresenta lesão 

do ligamento cruzado anterior/posterior, sendo encaminhada ao Serviço de Cirurgia de Joelho para 

avaliação e conduta. 

2.   De acordo com documento do Centro de Imagem e Especialidades de São Gonçalo 

(Evento 1, ANEXO3, Página 18), emitido em 28 de setembro de 2023, pelo ortopedista                                             

,                                                                                 a Autora apresenta lesão do ligamento cruzado 

posterior com 6 meses de evolução, com limitação de flexo / extensão e derrame articular. Necessita 

realizar artroscopia com urgência para tratamento da artrofibrose. Foi citado o código de 

Classificação Internacional de Doenças (CID-10) S83.5 - Entorse e distensão envolvendo 

ligamento cruzado (anterior) (posterior) do joelho. 

 

II – ANÁLISE  

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 
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3.  O Anexo XXXIV da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, institui a Política Nacional de Atenção de Alta Complexidade em Traumato-Ortopedia. 

4.  A Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 aprova a Rede de Atenção 

em Alta Complexidade de Traumatologia e Ortopedia. 

5.  A Deliberação CIB-RJ n° 1.258 de 15 de abril de 2011 aprova a Rede de 

Traumatologia e Ortopedia de Média Complexidade no Estado do Rio de Janeiro. 

6.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos 

leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  Entende-se por entorses e distensões o termo coletivo para lesões de ligamentos e 

músculos, sem deslocamento ou fratura. Uma entorse é uma lesão de articulação em que algumas 

das fibras de um ligamento de suporte são rompidas, mas a continuidade do ligamento permanece 

intacta. Uma distensão é um superesticamento ou tarefas excessivas de alguma parte da musculatura1.  

 

DO PLEITO  

1.  A ortopedia é a especialidade que utiliza métodos médicos, cirúrgicos e físicos para 

tratar e corrigir deformidades, doenças e lesões no sistema esquelético, em suas articulações e 

estruturas associadas2. A ortopedia cirúrgica é a especialidade que utiliza métodos médicos, 

cirúrgicos e físicos para tratar e corrigir deformidades, doenças e lesões no sistema esquelético, em 

suas articulações e estruturas associadas3.  

2.  A artroscopia é uma ferramenta importante, ela permite a avaliação da anatomia 

normal e alterações patológicas “in situ”, propicia o diagnóstico de alterações sutis envolvidas na 

instabilidade. As três maiores vantagens dessa técnica são: capacidade de corrigir lesões em 

                                                      
1 Biblioteca Virtual em Saúde – BVS. Descritores em Ciências da Saúde – DeCS. Descrição de entorses e distenções. Disponível em: < 

https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=C26.844>. Acesso em: 16 nov. 2023. 
2 Biblioteca Virtual em Saúde – BVS. DeCS – Descritores em Ciências da Saúde. Descrição de ortopedia. Disponível em: < 
https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=H02.403.810.494>. Acesso em: 16 nov. 2023. 
3 Biblioteca Virtual em Saúde. Descritores em Ciências da Saúde.  Ortopedia. Disponível em: <http://decs.bvs.br/cgi-

bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-
bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=o

rtopedia>. Acesso em: 16 nov. 2023. 

http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
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múltiplos quadrantes do ombro, sem incisões adicionais, reconhecer lesões que até anteriormente 

eram desconhecidas e preservar o subescapular, principalmente nos casos de revisões4. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Em síntese, trata-se de Autora vítima de atropelamento, apresentando quadro clínico 

de Entorse e distensão envolvendo ligamento cruzado (anterior) (posterior) do joelho (Evento 

1, ANEXO2, Página 10; Evento 1, ANEXO3, Página 18), solicitando o fornecimento de tratamento 

ortopédico (Evento 1, INIC1, Página 7). 

2.  Informa-se que o tratamento ortopédico (artroscopia) está indicado ao manejo do 

quadro clínico apresentado pela Autora – entorse e distensão envolvendo ligamento cruzado 

(anterior) (posterior) do joelho (Evento 1, ANEXO2, Página 10; Evento 1, ANEXO3, Página 18). 

Além disso, tal procedimento está coberto pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), 

na qual consta: videoartroscopia, sob o código de procedimento: 04.08.06.071-9, considerando o 

disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 

3.  Destaca-se que para regulamentar o acesso aos procedimentos em ortopedia 

incorporados no SUS, o Ministério da Saúde publicou a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 

28 de setembro de 2017, que estabelece a Política Nacional de Atenção de Alta Complexidade em 

Traumato-Ortopedia, prevendo a organização de forma articulada entre o Ministério da Saúde, as 

Secretarias de Estado da Saúde e do Distrito Federal e as Secretarias Municipais de Saúde, por 

intermédio de redes estaduais e regionais, bem como contando com os Componentes da Atenção 

Básica, Especializada e das Redes de Atenção em Ortopedia Regional de cada unidade federada. 

4.  Nesse sentido, no Estado do Rio de Janeiro, foi pactuado na Comissão Intergestores 

Bipartite as Deliberações CIB-RJ n° 1.258 de 15 de abril de 2011 e CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro 

de 2008 (ANEXO)5, que aprovam a Rede de Traumatologia e Ortopedia de Média e Alta 

Complexidade no Estado do Rio de Janeiro. Assim, o Estado do Rio de Janeiro conta com as 

unidades habilitadas no SUS para atenção ortopédica e suas referências para as ações em ortopedia 

de média e alta complexidade no Estado do Rio de Janeiro. 

5.  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está 

organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da 

Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar 

os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de 

saúde6. 

6. Em consulta à plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER (ANEXO II), 

foi localizado para a Autora solicitação de Consulta - Ambulatório 1ª vez em Ortopedia - Joelho 

(Adulto), para tratamento de transtornos internos dos joelhos, com situação agendada para o dia 

                                                      
4 Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia – SBOT. Manual de Trauma Ortopédico. POZZI, I. Et al. Comissão de Educação 

Continuada. 2011. Disponível em: < https://sbot.org.br/wp-content/uploads/2018/09/MANUAL_TRAUMA_ORTOPEDICO.pdf>. 

Acesso em: 16 nov. 2023.  
5 Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 que aprova a aprova a Rede de Atenção em Alta Complexidade 

de Traumatologia e Ortopedia. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/116-cib-2008/novembro/454-deliberacao-cib-

rj-n-0561-de-13-de-novembro-de-2008.html>. Acesso em: 16 nov. 2023. 
6 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 16 nov. 2023. 
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21/11/2023, às 07:36h no Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia Jamil Haddad - 

INTO (Rio de Janeiro).  

7. Assim, considerando que para o atendimento de alta complexidade em ortopedia no 

âmbito do SUS é necessário primeiramente a realização de uma consulta de 1ª vez no ambulatório 

da especialidade correspondente (Ortopedia – Joelho), e que o Instituto Nacional de Traumatologia 

e Ortopedia Jamil Haddad – INTO pertence à Rede de Alta Complexidade em Ortopedia, entende-

se que a via administrativa para o caso em tela já está sendo utilizada.  

8. Destaca-se que em documento médico (Evento 1, ANEXO3, Página 18) foi 

solicitado urgência para o procedimento cirúrgico da Autora. Assim, salienta-se que a demora 

exacerbada na realização da cirurgia poderá comprometer o prognóstico em questão.  

 

É o parecer. 

  À 3ª Vara Federal de São Gonçalo, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, para 

conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VIRGINIA GOMES DA SILVA 

Enfermeira 

COREN/RJ 321.417 

ID. 4.455.176-2 

 

 RAMIRO MARCELINO RODRIGUES DA SILVA 

 Assistente de Coordenação 

 ID. 512.3948-5 

 MAT. 3151705-5 

 

FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 
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ANEXO I 

 


